LEI Nº 11.378, DE 14 DE JULHO DE 2022
 

Dispõe sobre a Política Municipal de Conscientização contra a Leishmaniose Animal.

 

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de Conscientização contra a Leishmaniose Animal, com a finalidade de prevenir e controlar a doença.

Art. 2º - A política de que trata o art. 1º desta lei compreende a realização de campanha de divulgação, que terá como metas principais:

I - elucidação das características da doença e de seus sintomas;

II - precauções a serem tomadas pelo proprietário de animal;

III - orientação sobre a vacinação contra leishmaniose.

Art. 3º - O poder público poderá firmar convênio com instituições públicas e/ou privadas.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 14 de julho de 2022.

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 91/21, de autoria do vereador Rubão)

